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EDITAL Nº 11/2020 

PROFESSOR FORMADOR 
 

RESULTADO PARCIAL – 2ª Convocação 
 

 A Direção Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia 

e a Coordenação Universidade Aberta do Brasil - UAB divulgam abaixo o Resultado Parcial 

referente a 2ª convocação da análise dos documentos do edital 11/2020. 

 
UAEADTec - Perfil 02 

PONTUAÇÃO NOME  SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES 

50 
ERIVAN COQUEIRO 

SOUSA 
DEFERIDO   

50 
MARIANA MARIS 

RAMOS LIMA 
DEFERIDO   

55 
LARISSA DE SOUZA 

ARRUDA 
INDEFERIDO 

A candidata declarou possuir experiência de 3 a 5 

anos no ensino básico, mas só comprovou 2 anos e 

declarou possuir experiência de no mínimo 1 ano no 

ensino superior, mas não comprovou. Citamos os 

itens do edital:  3.2.2 O candidato que não 

comprovar todas as informações preenchidas no 

formulário de inscrição será automaticamente 

desclassificado.  

6.1.1.1 A não comprovação de quaisquer 

informações contidas no formulário de inscrição 

resultará na desclassificação automática do 

candidato.  

50 
VANESSA DOS SANTOS 

MARQUES 
INDEFERIDO 

Em desacordo com o item 7.3 alínea "g" do edital: A 

declaração da especialização apresentada possui 

validade superior a 6 meses. A candidata declarou 

possuir experiência docente em EAD, mas não 

apresentou documentação comprobatória (a 

declaração da faculdade metropolitana informa o 

turno das aulas e não informa modalidade EAD. 

Salientamos ainda que aulas remotas não são aulas 

na modalidade EAD).A candidata ainda declara no 

formulário de inscrição possuir experiência de 1 

semestres de Apoio em EAD como Tutor Presencial 

E/OU Professor Conteudista E/OU Gestão 

Educacional E/OU Equipe Multidisciplinar, contudo 

não comprovou. Citamos os itens do edital: 3.2.2 O 

candidato que não comprovar todas as informações 

preenchidas no formulário de inscrição será 

automaticamente desclassificado.  

6.1.1.1 A não comprovação de quaisquer 
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informações contidas no formulário de inscrição 

resultará na desclassificação automática do 

candidato.  

 
 
 

Conforme Cronograma da 2ª Convocação, os candidatos que desejarem interpor recurso deverão 

fazê-lo no dia  09 de outubro de 2020 para o e-mail selecaosimplificada.ead@ufrpe.br. Citamos 

os itens do edital: 

 

8.1 Será facultado ao candidato apresentar um único recurso, conforme modelo disponível no 

ANEXO V [...] 

8.2 Na interposição dos recursos não será permitido qualquer acréscimo de documentos ou 

anexar qualquer documento comprobatório que altere as informações cadastradas no ato da 

inscrição.  

8.5 Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos ou apresentado em locais 

diversos dos estipulados neste edital;  

 

 

Recife, 07 de Outubro de 2020. 
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